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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A
Nº 40.842, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CESSAR,  a  contar  de  09/03/2026,  a  designação  de

MARIA  FERNANDA  FERREIRA  LEITE,  lotada  no  cargo  de
"VIGILANTE”,  para  responder  interinamente  pela  Função
Gratificada  de  “COORDENADOR  DO  SETOR  DA  VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL”,  em  comissão,  objeto  da  portaria  nº
40.250/2025, conforme Memorando nº 9.517/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.843, DE 19 DE MARÇO DE 2026.

“Designa  servidora  para
exercer Função Gratificada de
Coordenador  do  Setor  da
Vigilância  Patrimonial”

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Complementar nº 423/2025...

R E S O L V E
I- Designar, a contar de 10/03/2026, JUSSARA LOPES

BRUNDANI,  ocupante  do  cargo  de  “VIGILANTE”,  para
exercer  a  Função  Gratificada  –  FG1,  na  qualidade  de
“Coordenador do Setor da Vigilância Patrimonial”, junto a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento
Sustentável.

II-  As  atribuições  e  prerrogativas  do  exercício  da
função  observarão  o  disposto  na  Lei  Complementar  nº
423/2025.

III-  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.844, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 27/01/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  LUCIANO  ZACARIAS
CARVALHO;

CONSIDERANDO, que o servidor,  LUCIANO ZACARIAS
CARVALHO,  RG  34.XXX.XXX-6,  lotado  no  cargo  de
“OPERÁRIO”,  Referência  04,  Grau  “A”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  27/01/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o
Grau “B”,  da Referência 04,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.845, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 22/01/2026,
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procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de MARISA SANTOS DA MOTA;

CONSIDERANDO, que a servidora, MARISA SANTOS DA
MOTA, RG 30.XXX.XXX-8, lotada no cargo de “OPERÁRIO”,
Referência 05, Grau “B”, preenche os requisitos do art. 16,
§ 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  22/01/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “C”,  da Referência 05,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.846, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 17/06/2025,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  RAFAELLA  NUNES
DOURADO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  RAFAELLA NUNES
DOURADO,  RG  42.XXX.XXX-6,  lotada  no  cargo  de
“ASSISTENTE SOCIAL”, Referência 15, Grau “C”, preenche
os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  17/06/2025,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,

alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 15, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.847, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 03/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  LUCIANO  ZACARIAS
CARVALHO;

CONSIDERANDO, que o servidor,  LUCIANO ZACARIAS
CARVALHO,  RG  34.XXX.XXX-6,  lotado  no  cargo  de
“OPERÁRIO”,  Referência  04,  Grau  “B”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  03/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o
Grau “C”,  da Referência 04,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e
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Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.848, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

GABRIEL GOULART DOLOVET (15d) 17/03/2026 31/03/2026 16/03/2025 a
15/03/2026

GALILEU MARINHO DAS CHAGAS (20d) 22/04/2026 11/05/2026 01/04/2024 a
31/03/2025

LUCIANA APARECIDA LOPES
MAGALHÃES (10d)

18/03/2026 27/03/2026 25/10/2024 a
24/10/2025

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.849, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 10/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de MARISA SANTOS DA MOTA;

CONSIDERANDO, que a servidora, MARISA SANTOS DA
MOTA, RG 30.XXX.XXX-8, lotada no cargo de “OPERÁRIO”,
Referência 05, Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16,
§ 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  10/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 05, da tabela constante da Lei

Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.850, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 04/12/2025,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  RAFAELLA  NUNES
DOURADO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  RAFAELLA NUNES
DOURADO,  RG  42.XXX.XXX-6,  lotada  no  cargo  de
“ASSISTENTE  SOCIAL”,  designada  para  responder  pela
Função  Gratificada  de  “COORDENADOR  DO  SETOR  DO
SAICA”, em comissão, Referência 15, Grau “D”, preenche
os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  03/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o
Grau “C”,  da Referência 04,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................
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Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

P O R T A R I A
Nº 40.851, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a Informação datada de 11/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional  de ANA ANGÉLICA SANCHES
FLUMIGNAN TROMBINI;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  ANA  ANGÉLICA
SANCHES FLUMIGNAN TROMBINI, RG 29.XXX.XXX-2, lotada
no  cargo  de  “DENTISTA”,  Referência  16,  Grau  “D”,
preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  11/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 16,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.852, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 27/01/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  ANGELA  RORGES  DO
ROSÁRIO;

CONSIDERANDO, que a servidora, ANGELA RORGES DO
ROSÁRIO,  RG  45.XXX.XXX-0,  lotada  no  cargo  de
“OPERÁRIO”,  Referência  05,  Grau  “A”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar

Municipal nº 89/06;
CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios

básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  27/01/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “B”,  da Referência 05,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.853, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a Informação datada de 12/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  CICERA  CRISTINA
BOVOLENTA  ALMEIDA;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  CICERA  CRISTINA
BOVOLENTA ALMEIDA, RG 22.XXX.XXX-X, lotada no cargo
de “AUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS”, Referência 08, Grau
“D”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  12/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 08,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.
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Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.854, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 10/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  CLARICE  APARECIDA  DA
SILVA;

CONSIDERANDO, que a servidora, CLARICE APARECIDA
DA  SILVA,  RG  14.XXX.XXX-8,  lotada  no  cargo  de
“OPERÁRIO”,  Referência  05,  Grau  “C”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  10/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 05, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.855, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,

usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 17/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de DENIZE DE OLIVEIRA;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  DENIZE  DE
OLIVEIRA, RG 20.XXX.XXX, lotada no cargo de “AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS”, Referência 06, Grau “D”, preenche
os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  17/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 06,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.856, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 12/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  EDINÉIA  MARIA  FREITA
PATRIZI;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  EDINÉIA  MARIA
FREITA  PATRIZI,  RG  00.XXX.XXX-0,  lotada  no  cargo  de
“AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL”,  Referência  07,  Grau “D”,
preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;
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R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  12/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 07,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.857, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 18/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de ELIANE DA SILVA;

CONSIDERANDO, que a servidora, ELIANE DA SILVA, RG
32.XXX.XXX-6, lotada no cargo de “OPERÁRIO”, Referência
04, Grau “D”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso
III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  18/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 04,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.858, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 09/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de FABIANA EMIKO NAKATSUGI
THEODORO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  FABIANA  EMIKO
NAKATSUGI THEODORO, RG 46.XXX.XXX, lotada no cargo
de  “MERENDEIRA  ESCOLAR”,  Referência  05,  Grau  “B”,
preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  09/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 05, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.859, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 05/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de IRACEMA DELLA COSTA DO
NASCIMENTO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  IRACEMA  DELLA
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COSTA DO NASCIMENTO, RG 14.XXX.XXX-8, lotada no cargo
de “SERVENTE I”,  Referência 06, Grau “C”,  preenche os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  05/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 06, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.860, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 22/01/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de JOÃO PAULO BERNARDO;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  JOÃO  PAULO
BERNARDO,  RG  45.XXX.XXX-1,  lotado  no  cargo  de
“AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  DA  BANDA  MARCIAL”,
Referência 12, Grau “D”, preenche os requisitos do art. 16,
§ 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  22/01/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o

Grau “E”,  da Referência 12,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.861, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 10/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de JOSÉ LUIS DE SANT’ANA;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  JOSÉ  LUIS  DE
SANT’ANA,  RG  23.XXX.XXX-2,  lotado  no  cargo  de
“MOTORISTA”,  Referência  15,  Grau  “D”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  10/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 15,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.862, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 04/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de LIDIANE TARDEM FERRO;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  LIDIANE  TARDEM
FERRO,  RG  42.XXX.XXX-X,  lotada  no  cargo  de
“ORIENTADOR  PEDAGÓGICO”,  Referência  16,  Grau  “A”,
preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  04/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “B”,  da Referência 16,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.863, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 03/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  LOURDES  PINHEIRO  DE
CARVALHO;

CONSIDERANDO, que a servidora, LOURDES PINHEIRO
DE  CARVALHO,  RG  30.XXX.XXX-0,  lotada  no  cargo  de
“OPERÁRIO”,  Referência  06,  Grau  “C”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da

CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  03/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 06, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.864, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 10/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  LUCIANA  DE  JESUS
FIGUEIREDO;

CONSIDERANDO, que a servidora, LUCIANA DE JESUS
FIGUEIREDO,  RG  33.XXX.XXX-7,  lotada  no  cargo  de
“MERENDEIRA  ESCOLAR”,  Referência  05,  Grau  “B”,
preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  10/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “C”,  da Referência 05,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
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Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.865, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 08/12/2025,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de MARIA FERNANDA FERREIRA
LEITE;

CONSIDERANDO, que a servidora,  MARIA FERNANDA
FERREIRA  LEITE,  RG  33.XXX.XXX-1,  lotada  no  cargo  de
“VIGILANTE”,  Referência  10,  Grau  “C”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  08/12/2025,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 10,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.866, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 27/02/2026,

procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de PRISCILA TONHOLI LOPES;

CONSIDERANDO, que a servidora, PRISCILA TONHOLI
LOPES, RG 48.XXX.XXX-6, lotada no cargo de “OPERÁRIO”,
Referência 04, Grau “C”, preenche os requisitos do art. 16,
§ 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  27/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 04, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.867, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 29/01/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de RENATA CASSIANE LOPES
TARDEM;

CONSIDERANDO, que a servidora, RENATA CASSIANE
LOPES  TARDEM,  RG  42.XXX.XXX-3,  lotada  no  cargo  de
“OPERÁRIO  I”,  Referência  06,  Grau  “C”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  29/01/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
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alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 06, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.868, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 12/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  ROBERTA  AUGUSTO
FAGUNDES;

CONSIDERANDO, que a servidora, ROBERTA AUGUSTO
FAGUNDES,  RG  40.XXX.XXX-7,  lotada  no  cargo  de
“MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR”, Referência 04, Grau
“D”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  12/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 04,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.869, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 02/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  ROSIMARA  SANTOS
AZEVEDO;

CONSIDERANDO, que a servidora, ROSIMARA SANTOS
AZEVEDO,  RG  24.XXX.XXX-1,  lotada  no  cargo  de
“COSTUREIRA”,  Referência  09,  Grau  “B”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  02/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “C”,  da Referência 09,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.870, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 04/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  ROSINEIDE  SILVA
DAMACENA;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  ROSINEIDE  SILVA
DAMACENA,  RG  25.XXX.XXX-4,  lotada  no  cargo  de
“MERENDEIRA  ESCOLAR”,  Referência  05,  Grau  “B”,
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preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  04/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “C”,  da Referência 05,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.871, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 20/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de SERGIO ALAN DE SOUZA;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  SERGIO  ALAN  DE
SOUZA, RG 28.XXX.XXX-9, lotado no cargo de “INSTRUTOR
DE BATERIA DE ESCOLA DE SAMBA”, Referência 08, Grau
“C”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  20/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 08, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas

alterações.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março

de 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.872, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 09/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de SILVIA REGINA CRISTOVAM
DOS SANTOS;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  SILVIA  REGINA
CRISTOVAM  DOS  SANTOS,  RG  25.XXX.XXX-X,  lotada  no
cargo de “COSTUREIRA”, Referência 08, Grau “A”, preenche
os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  09/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “B”,  da Referência 08,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.873, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
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do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 02/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de SONIA REGINA LOPES;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  SONIA  REGINA
LOPES, RG 26.XXX.XXX, lotada no cargo de “MERENDEIRA
ESCOLAR”, Referência 04, Grau “D”, preenche os requisitos
do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº 2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  02/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 04,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.874, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 13/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução funcional  de  TATIANE RODRIGUES DE
OLIVEIRA;

CONSIDERANDO, que a servidora, TATIANE RODRIGUES
DE  OLIVEIRA,  RG  47.XXX.XXX-X,  lotada  no  cargo  de
“ESCRITURÁRIO I”, Referência 07, Grau “D”, preenche os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da

LOM;
R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  13/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 07,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.875, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 10/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  VANESSA  SOARES  DOS
SANTOS PEREIRA;

CONSIDERANDO, que a servidora,  VANESSA SOARES
DOS SANTOS PEREIRA, RG 42.XXX.XXX-1, lotada no cargo
de “AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES”,  Referência 05,
Grau “D”, preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,
da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  10/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 05,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
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Registrada neste Departamento no livro competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.876, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 29/10/2025,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  PATRICIA  DE  SOUZA
OLIVEIRA ROCHA;

CONSIDERANDO, que a servidora, PATRICIA DE SOUZA
OLIVEIRA ROCHA,  RG 48.XXX.XXX-6,  lotada no cargo de
“ESCRITURÁRIO”,  designada para responder  pela  Função
Gratificada  de  “COORDENADOR DO SETOR DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS”,  em comissão,  Referência  07,  Grau “D”,
preenche os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  29/10/2025,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 07,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações, conforme Memorando nº 1.913/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.877, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 09/12/2025,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de RENATO ANDRÉ DE SOUZA
GOÉS;

CONSIDERANDO, que o servidor, RENATO ANDRÉ DE
SOUZA  GOÉS,  RG  42.XXX.XXX-6,  lotado  no  cargo  de
“OPERÁRIO”,  designado  para  responder  pela  Função
Gratificada  de  “COORDENADOR  DO  SETOR  DO  CEMITÉRIO
PÚBLICO”, em comissão, Referência 04, Grau “A”, preenche
os requisitos do art. 16, § 1º, inciso I, da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  09/12/2025,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art. 16, § 1º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada
pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06 c.c. o
art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a  remuneração do
servidor  ocupante do cargo acima para  o  Grau “B”,  da
Referência 04, da tabela constante da Lei Complementar nº
423,  de  07/05/2025,  e  respectivas  alterações,  conforme
Memorando nº 1.913/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.878, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 10/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da evolução funcional  de  EDINÉIA DA SILVA SENA
RAMOS;

CONSIDERANDO, que a servidora, EDINÉIA DA SILVA
SENA  RAMOS,  RG  49.XXX.XXX-8,  lotada  no  cargo  de
“OPERÁRIO”,  Referência  06,  Grau  “D”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
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LOM;
R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  10/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 06,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.879, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 19/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  MARIA  APARECIDA
MENDONÇA  DOS  SANTOS;

CONSIDERANDO, que a servidora, MARIA APARECIDA
MENDONÇA  DOS  SANTOS,  RG  26.XXX.XXX-7,  lotada  no
cargo de “OPERÁRIO”, Referência 05, Grau “C”, preenche
os requisitos do art. 16, § 2º, inciso III, da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  19/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 05, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.880, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 03/03/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  ANTONIO  PEREIRA  DE
MATOS JUNIOR;

CONSIDERANDO, que o servidor, ANTONIO PEREIRA DE
MATOS  JUNIOR,  RG  21.XXX.XXX-8,  lotado  no  cargo  de
“ARRECADADOR DE PEDÁGIO”,  Referência 08,  Grau “C”,
preenche os requisitos do art.  16,  §  2º,  inciso I,  da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  03/03/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art. 16, § 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada
pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06 c.c. o
art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a  remuneração do
servidor  ocupante do cargo acima para o  Grau “D”,  da
Referência 08, da tabela constante da Lei Complementar nº
423, de 07/05/2025, e respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.881, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 11/11/2025,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de ROSANGELA TONASSI;
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CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  ROSANGELA
TONASSI,  RG  27.XXX.XXX-X,  lotada  no  cargo  de
“ESCRITURÁRIO”,  designada para responder  pela  Função
Gratificada  de  “COORDENADOR  DO  SETOR  DE
CONVÊNIOS”,  em  comissão,  Referência  14,  Grau  “A”,
preenche os requisitos do art.  16, § 1º,  inciso II,  da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  11/11/2025,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art. 16, § 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada
pelo art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06 c.c. o
art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a  remuneração da
servidora ocupante do cargo acima para o Grau “C”, da
Referência 14, da tabela constante da Lei Complementar nº
423,  de  07/05/2025,  e  respectivas  alterações,  conforme
Memorando nº 1.913/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.882, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 11/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de DENIS BRAGA PEREIRA;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  DENIS  BRAGA
PEREIRA, RG 40.XXX.XXX-2, lotado no cargo de “BOMBEIRO
MUNICIPAL”,  Referência  04,  Grau  “A”,  preenche  os
requisitos do art. 16, §s 1º, 2º e 2º, incisos I, I e III, da Lei
Municipal  nº  2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  11/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art. 16, §s 1º, 2º e 2º, incisos I, I e III, da Lei Municipal nº

2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal  nº  89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta
última,  a  remuneração  do  servidor  ocupante  do  cargo
acima  para  o  Grau  “D”,  da  Referência  04,  da  tabela
constante da Lei Complementar nº 423, de 07/05/2025, e
respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.883, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 06/02/2026,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de JULIANA GIROTTO LEITE;

CONSIDERANDO,  que  a  servidora,  JULIANA GIROTTO
LEITE, RG 45.XXX.XXX-5, lotada no cargo de “ENGENHEIRO
CIVIL”, Referência 17, Grau “A”, preenche os requisitos do
art.  16,  §  1º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  contar  de  06/02/2026,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  1º,  inciso  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração da servidora ocupante do cargo acima para o
Grau “C”,  da Referência 17,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  423,  de  07/05/2025,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
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...........................................................................................................
P O R T A R I A
Nº 40.884, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a partir  de 06/04/2026 a 15/04/2026,  a

ANGELA  BORGES  DO  ROSÁRIO,  lotada  no  cargo  de
"OPERÁRIO”, 10 (dez) dias de férias, referentes ao período
aquisitivo  de  02/07/2024  a  01/07/2025,  conforme
requerimento  sob  protocolo  nº  309/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.885, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO que o servidor Diego Vitor Rodrigues
Da Mata, Operário: 1) possui 68 faltas injustificadas em 16
meses de serviço – período de 01/10/24 a 19/01/26; e 2)
que no dia 13/01/26, por volta das 07:00 horas, no interior
do pátio do Almoxarifado, desobedeceu ordem direta do
Secretário  de  Infraestrutura  e  Desenvolvimento
Sustentável, para que se juntasse à equipe de servidores
para a coleta de resíduos sólidos daquele dia (funções que
compõem o rol das atribuições do cargo que ocupa), tendo
havido  resistência  do  servidor,  mas  após  reiteração  da
ordem  o  servidor  ingressou  no  caminhão,  pediu  pro
motorista  passar  em  sua  casa  para  a  troca  de  roupa,
desceu e disse que não retornaria ao trabalho. O caminhão
retornou ao almoxarifado para pegar outro servidor, o que
demandou atraso  no  início  da  coleta  e  comprometeu  a
organização operacional do setor;

CONSIDERANDO,  que  as  faltas  injustificadas  se
encontram registradas no espelho de ponto e que a ordem
foi explicitamente ignorada pelo servidor;

CONSIDERANDO,  que  as  faltas  injustificadas  e  a
insubordinação  não  podem  ser  to leradas  pela
Administração  Pública  sob  pena  de  instalação  do  caos;

CONSIDERANDO,  o  dever  legal  de  apuração  cuja
previsão está no art. 144, da LC nº38/03;

CONSIDERANDO, os princípios Constitucionais básicos
que  regem  a  Administração  Pública,  da  legalidade,

moralidade,  impessoalidade,  publicidade  e  eficiência,
elencados nos art. 111, das Constituições Paulista e art. 37
da CF;

R E S O L V E
I- INSTAURAR,  com fundamento no art.  144 da LC

nº38/03,  PROCESSO ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR -
PAD para apurar a responsabilidade disciplinar dO servidor
DIEGO VITOR RODRIGUES DA MATA, lotado no cargo de
Operário,  CIRG  nº  39.xxx.xxx-9  SSP/SP,  CPF  nº
445.xxx.xxx-90,  Matrícula  223917,  por  condutas  que  se
subsumem ao art. 118, XV c.c. o art. 133, XIII, da LC nº
38/03.

II- DESIGNAR, nos termos do art. 150, da LC nº38/03
e do Decreto nº 7.315/26, a Comissão 02, para a condução
dos trabalhos.

III- A conduta do servidor (68 faltas em 16 meses e
insubordinação grave, que é igual à conduta desidiosa) o
sujeita a pena de demissão, e se harmoniza, em tese, aos
seguintes dispositivos:

“LEI  COMPLEMENTAR  MUNICIPAL  Nº.  038  DE
18/09/2003

Art. 118 – Ao servidor é proibido:
[...]
XV – proceder de forma desidiosa;
[...]
Art. 128 – São penalidades disciplinares:
[...]
III – demissão.
Art.  133  –  A  demissão  será  aplicada  nos  seguintes

casos:
[...]
XIII – transgressão dos incisos IX a XV, do artigo 118;
[...]
Art. 147 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor,

ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais
de  30  (tr inta)  d ias,  de  demissão,  cassação  de
aposentadoria  ou  disponibilidade,  será  obrigatória  a
instauração  de  processo  administrativo  disciplinar.

Art.  149 -  O processo administrativo disciplinar  é  o
instrumento  destinado  a  apurar  responsabilidade  de
servidor  por  infração  praticada  no  exercício  de  suas
atribuições,  não puníveis  pela sindicância,  ou que tenha
relação com as atribuições do cargo em que se encontre
investido.”

IV-  A  COMISSÃO  PROCESSANTE  deverá  iniciar  os
trabalhos em até 08 (oito) dias úteis e concluí-los no prazo
de 60 (sessenta) dias – prorrogável - nos termos do art.
153, da LC nº38/03 e Decreto nº 5.072/16.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de março
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIROE
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Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.
01/2026

A  Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,
CONVOCAos  candidatos  aprovados  para  contratação
temporária  nas  funções  de  CUIDADOR/ORIENTADOR
S O C I A L  ( M A S C U L I N O )  e  A U X I L I A R  D E
CUIDADOR/ORIENTADOR  SOCIAL,  a  comparecer  no
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias contados da data da
publicação do edital de convocação, ao endereço Av. Cel.
João  Gomes  Martins,  nº  525-  Centro,  Departamento  de
Recursos Humanos, no horário de 9h30 às 11h30 e das 13
h às  15h,  para  a  formalização da contratação portando
cópias dos documentos conforme discriminados abaixo.

Fica  alertado  que  o  não  comparecimento  dos
convocados na data indicada implicará na perda do direito
à posse e de qualquer outro inerente ao Processo Seletivo
Público.

  ORIENTADOR SOCIAL (MASCULINO) (01 vaga)
CLASS. NOME RG NOTA FINAL

003
GABRIEL APARECIDO DE
SOUZA 49.xxx.55 23,00

 
AUXILIAR DE CUIDADOR/ORIENTADOR SOCIAL (01

vaga)
CLASS. NOME RG NOTA FINAL

007 ELAINE VALENTIM TIBA 42.xxx.68 22,00

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA

ADMISSÃO (CÓPIAS)
·  RG                ● CPF              ● 02 fotos 3x4
·  Título de Eleitor ● Último Compr. de Votação
·  Carteira de Trabalho   ● Nº Pis/Pasep
·  Comprovante de Residência 
·  Certidão de Nascimento ou Casamento 
·  Certidão de Nascimento e Carteira de Vacinação dos

Filhos
·  Diploma / Histórico Escolar 
·   A t e s t a d o  d e  A n t e c e d e n t e s  C r i m i n a i s

(Delegacia/  www.ssp.sp.gov.br)
·  Carteira de Saúde (Ver no Dep. RH)
·  Reservista (homens)
·  Conta Corrente no Banco Bradesco 
·  CNH letra B para o cargo de CUIDADOR/ORIENTADOR

SOCIAL (MASCULINO)
(Ver no Dep. de RH)
·  Declaração de Nepotismo
·  Autodeclaração Racial (Ver no Dep. de RH)

·  Declaração de Dependentes para Imposto de Renda
(Ver Dep. RH)

·  Telefone
·  Email
PREFEITURA DE MARTINÓPOLIS/SP
Departamento de Recursos Humanos
(18) 3275-9505

Martinópolis, 20 de Março de 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito
...........................................................................................................
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